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Processo no: 13005.000023/91-17

Sessgo de :	 27 de abril de 1994 	 ACORDAI] No 203-01.405
Recurso no :	 95.410
Recorrente : COMERCIAL DE MAQUINAS BENOIT LTDA.
Recorrida u	 DRF EM FURTO ALEGRE -- RS

DCTF - A denúncia espont2nea da infrçÃo excluia
responsabilidade pelo pagamento da multa por
entrega a destempo da Declaraflo de Contribuiçffes
e Tributos Federais, Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL DE MAQUINAS BENOIT LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILFMSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIMO BORGES
TAOUARY.

Sala das Sessej i em 27 de abril de 1994,

..
OSVA . ;JOSE 7E: -OUZA -- Presidente
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SIIWO :TOSE FERNÁ6542t2;mrador-Representante

-	
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE 2 6 AG01994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA e
CELSO ANGELO LISBOA OALLUCCI.
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,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13005.000023/91-17
Recurso no:	 95.410
AcórciXo no, :	 203-01.405
Recorrente :	 COMERCIAL DE MAQUINAS RENOIT LTDA.

RELATOR IO

A Recorrente impugnou a exigencia da multa por
atraso na entrega de DeclaraçUe de Contribuig ges e Tributos
Federais DETF, referentes aos meses de fevereiro, março, abril
maio, junho, julho, agosto e novembro de 1987.

Alegou ter apresentado as DCTEs com as informaçóes
devidas, em estrita consonancia com as disposici ges legais a
respeite. Au final, pede o cancelamento da nutificaçâb da m14lta.
juntou cá p'. 	 das DCifs referidas,	 10147.

A Deciae Recorrida manteve o lançamento, sob a
seguinte ementa:

h 1FIEUGNA010 DA emoehican tn: devida a cobrança da
muita previa-ta no Decreto-Lei no 2.065/03, .1shiri-
SRL' 129/86 e 120/89, Leis nos. 7.730/89 (art. 27)
e 7.799/89 (art. 66) caso a apresentaflu da DOU'
se faça a destempo.
IMMGMAÇA0 IMPROCEEN1E."

Em seu recurso voluntàrio, alega a Recorrente que
recolheu os tributos nos prazos legais e entregou as DCTEs com
atrase, mas n'Aci deixou de faze-los.

E o relatório.
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9 MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no : 13005.000023/91-17
AcórcWo no: 203-01.405

VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR SER= AFANASIEFF

Este Conselho tern decid ide lavo I' a VP :i. men te aos
recai- ren tem em casos como o tratado neste processo „ por conceder
o gozo da e x cl usã'o de responsabilidade pela el en Uri c-.i a espon tânea
da int r ação prevista no ar -ligo 13E3 do cmt

A pesar de a Re g::o r r en te não ter mencionado ter
•n tregue a ne:TF an tez: de q ua 1 olle l' proced imen to . 'fl :i. s Ca .i. OU

nRdílUi n as t ra t :i. vo , ver :i. 1 i ramos, pelas datas de en t rega das mesmas à
Agencia do BRADESED g t.ke tod a z; f oram en t regues an tes da
n o t tf .i. c:a cão da mui. ta -. 1. 8 ele j anel ro de 1991 .. Assim procedendo
prat i can a (lenCm Cia espon tânea da int r ação , ficando ao a b r i. g o do
artigo 13E3 elo C:TH e , em ci e cor rOn c ia, e x c 3. 1.11. da da penal idade pela
int ra ç-, ão .

nIlt:im, c.on s ta tan el o que no presen te caso estão
a temi idos os p ressu portos para a apl :1. ca g nTo do que reza o ar t igo
:138 do Cf P.I., dou provimento ao re CW.1950 vol. tkri tél ri. o

Sal ..	 as Sesasties, c.zm 27 de abril de 1.994.
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